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CERTl -FICADO.' RE·V-LO Nº 203/2019 

LICE 'NÇA AMBIENTAL 

O Superintende.nte Regional de Meio Ambient~ da Supram Sul de Minas no uso de suas atribuições, conforme art. 4°, 
inciso VII, da Lei 21.972 de 21 de Janeiro de 2016 e demais normas específicas·, renova a Licença de Opéração, da 
empresa MINERAÇ'ÃO ~LVARENG'A L TOA., ÇNPJ 22.069.009/0001-91, para as atividades de Lavra a céu aberto ou 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento; Estradas para transporte de minério/estéril, Pilhas de 
rejeito/estéril; Postos revendedores, · postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, localizada nas Coordenadas. Geográficas 
LAT/Y 21º11'33,59"S LONG/X 44º54'32,88"W, no Município de ljaci, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo de 
Nº 00046/1990/004/2015. 

[ ] Sem condicionantes 

[ X ] Com condicionantes 

(Vãlida somente aêompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo Ili da DN COPAM nº 217/2017, sob pena de sua anulação) 
(A renovação da licença dar-se-ã com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018) 

Processo-de Outorga nº 11247/2015; Modo de Uso: Rebaixamento de nível de ãgua subterrânea; Vazão: 240 m3/h; Coordenadas Geogrãficas: Lat. -21º11'37,03" 
e Long. -44º54'32,65". 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS 1 E li, DO -TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO .PELO DNPM (CASO DE 
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS). · 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 28/08/2029. 

CEZAR AUGt:ISTOTONSECA E CRUZ 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA SUPRAM SUL DE MINAS 
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